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Dispõe  sobre  a  criação  da  Carteira  de
Identificação para Portadores de Fibromialgia,
no  âmbito  do  Estado  de  Mato  Grosso,  e  dá
outras providências.

        A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO, tendo em vista o que dispõe o Art.
42 da Constituição Estadual, aprova e o Governador do Estado sanciona a seguinte lei:

          Art. 1º  Fica instituída a Carteira de Identificação para Portadores de Fibromialgia, destinada a conferir
identificação à pessoa diagnosticada com Fibromialgia, no âmbito do Estado de Mato Grosso.

          Parágrafo único  Para os efeitos desta Lei, é considerada pessoa com fibromialgia aquela que,
avaliada por médico reumatologista, fisiatra ou com especialização em dor crônica, preencha os requisitos
estipulados pela Sociedade Brasileira de Reumatologia ou órgão que a venha a substituir.

            Art. 2º  Para fins desta Lei, a Secretaria de Estado de Trabalho e Assistência Social é competente
para:

           I - expedir a Carteira de Identificação dos Portadores de Fibromialgia, a ser emitida por intermédio dos
Centros de Referência de Assistência Social (CRAs), devidamente numerada, de modo a possibilitar a
contagem dos portadores de fibromialgia, no Estado de Mato Grosso;

           II - administrar a política da Carteira de Identificação dos Portadores de Fibromialgia;

          III - adequar sua plataforma de serviços à expedição da Carteira de Identificação de Portadores de
Fibromialgia;

         IV - disponibilizar, para efeito de estatística e epidemiologia, o número atualizado de carteiras emitidas
por município, em portal específico na internet, inclusive para efeitos de pesquisa científica, de forma aberta,
respeitando-se a Lei Geral de Proteção de Dados - LGPD;

          V - realizar procedimentos inerentes à execução orçamentária e financeira da Carteira de Identificação
de Portadores de Fibromialgia;
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         VI - expedir atos necessários à execução desta Lei.

      Art. 3º  A Carteira de Identificação do Portador de Fibromialgia será expedida por meio de requerimento
devidamente preenchido e assinado pelo interessado ou por seu representante legal, acompanhado de
relatório médico, confirmando o diagnóstico de doença de fibromialgia,de seus documentos pessoais, bem
como dos seus pais ou responsáveis legais (Certidão de Nascimento ou Carteira de Identidade e CPF) e
comprovante de endereço, em originais e fotocópias.

        Art. 4º  Verificada a regularidade da documentação recebida, cadastrada e devidamente autuada, o
órgão estadual responsável pela expedição da Carteira de Identificação para Pessoas Portadoras de
Fibromialgia determinará sua emissão no prazo de até 30 (trinta) dias.

        Art. 5º  O documento de identificação de trata esta Lei é instrumento hábil a comprovar a condição de
paciente com fibromialgia para fins de fruição de benefícios porventura concedidos a essa categoria.

         Art. 6º  O Poder Executivo deverá regulamentar esta Lei nos termos do art. 38-A da Constituição
Estadual.

         Art. 7º  Esta Lei entra em vigor 30 (trinta) dias após a sua publicação.

JUSTIFICATIVA

        A presente proposição visa instituir uma Carteira de Identificação para Pessoas Portadoras de
Fibromialgia.

      A lei nº 11.554, de 04 de novembro de 2021 que “Instituiu a Política Estadual de Proteção dos Direitos da
Pessoa com Fibromialgia” estabelece em seu artigo 3º que a pessoa com fibromialgia é considerada pessoa
com deficiência, para todos os efeitos legais, devendo ser incluída e possuindo os mesmos direitos
estabelecidos em outras leis estaduais que tratam do assunto.

       Para concretizar os benefícios do caput do parágrafo anterior é imprescindível um documento de
identificação, para tanto, apresentamos essa propositura.

      Os principais sintomas que caracterizam a fibromialgia são dores generalizadas e recidivantes,
sensibilidade ao toque, queimações, formigamentos, cefaleia, fadiga, insônia e sono não reparador, variação
de humor, alteração da memória e concentração. Está associada a alterações emocionais, a exemplo de
transtornos de ansiedade e depressão.

        Seu diagnóstico é essencialmente clínico, de acordo com os sintomas informados pelos pacientes nas
consultas médicas e ao exame clínico, tais como a identificação de pontos dolorosos sob pressão, também
chamados de tender points, ou então, o médico aplica um questionário denominado FIQ - Fibromyalgia
Impact Questionnaire - “Questionário de Impacto da Fibromialgia” que é um instrumento válido e confiável
para medir a capacidade funcional e o estado de saúde de pacientes brasileiros com o sintoma.

       Não existe um exame complementar específico, de forma que o diagnóstico resulta dos sintomas e
sinais reconhecidos nos pacientes, bem como da exclusão de doenças que possuem sintomas semelhantes
e podem simular fibromialgia.
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       Também não há cura, sendo o tratamento parte fundamental para evitar a progressão da doença que,
embora não seja fatal, implica severas restrições aos pacientes, sendo pacífico que eles possuem uma
queda significativa na qualidade de vida, impactando negativamente nos aspectos social, profissional e
afetivo de sua vida.

      O uso de medicamentos pelos pacientes é imperioso para a estabilização de seu quadro. Os analgésicos
e anti-inflamatórios podem ter uso restrito. Os antidepressivos e os neuromoduladores são a principal
medicação atualmente utilizada pelos pacientes de fibromialgia, uma vez que controlam a falta de regulação
da dor por parte do cérebro, atuando sobre os níveis de neurotransmissores no cérebro, pois são capazes de
agir eficazmente na diminuição da dor, ao aumentar a quantidade de neurotransmissores que diminuem a
dor desses pacientes.

      O referido projeto de lei da Carteira de Identificação para Pessoas Portadoras de Fibromialgia está
baseado nos moldes da Carteirinha de Identificação do Autista, já expedida pela Secretaria de Estado de
Assistência Social e Cidadania-SETACS, conforme Lei Estadual nº 10.997, de 13 de novembro, de 2019 e
na Carteira de Identificação para Pessoas Portadoras de Doença Celíaca conforme Lei Estadual nº 12.166,
de 23 de junho de 2023.

        Portanto, será de grande relevância social a confecção da carteira pois servirá para identificar as
pessoas portadores de Fibromialgia.

        Ante o exposto, espero dos nobres pares apoio para aprovação do presente projeto.

 

Edifício Dante Martins de Oliveira
Plenário das Deliberações “Deputado Renê Barbour” em 04 de Julho de 2023

 

Dr. João
Deputado Estadual
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